
Diretrizes para os interessados em encaminhar propostas: 

1.    Cada autor terá direito a enviar apenas uma proposta para comunicação ou oficina.  
 
2.    Deverá ser enviado um resumo, com no mínimo 300 e no máximo 800 palavras, a 
ser anexado (arquivo .pdf) em um campo apropriado no formulário de Inscrição. 
 
3.   Serão aceitos trabalhos sobre problemas e temas de Filosofia e áreas afins, sobretudo 
aqueles vinculados ao tema do evento, escritos em português, inglês ou espanhol. 
 
4.    Os trabalhos selecionados serão divididos em sessões temáticas e alguns poderão 
ser apresentados na modalidade híbrida. 
 
5.    Serão aceitos trabalhos de graduandos e pós-graduandos. 
 
6.    Serão aceitos trabalhos em coautoria (entre discentes, apenas). 
 
7.    Todas as propostas serão avaliadas pela Comissão Científica da V Semana 
Acadêmica Integrada do Departamento de Filosofia da UFPel. 
 
8.    O trabalho submetido, após aprovado, será a base da comunicação oficial para 
apresentação no dia do evento. 
 
9.    As propostas aprovadas serão divulgadas na página do Departamento de Filosofia da 
UFPel e na página oficial do evento. 
 
10.  Os autores com propostas aprovadas deverão encaminhar o texto completo a 
ser apresentado, impreterivelmente, até o dia 1 de dezembro de 2025, para o e-mail 
vsaifufpel@gmail.com. 
 
11.  A certificação está condicionada a entrega do trabalho completo de acordo com o 
prazo estipulado no item 10 destas regras.  
 
12.  A publicação dos trabalhos completos no Livro de Resumos está condicionada à 
apresentação.  
 
13.  O trabalho completo deve observar as “Normas de Formatação de Textos” que 
serão enviadas para todos os autores aprovados no momento da homologação dos 
resultados. 
 
 
 



14.  O texto completo deverá possuir uma argumentação clara e precisa – uma proposta 
de consideração de uma hipótese ou tese, seguida de uma conclusão/crítica sobre esta 
hipótese ou tese – e estar gramaticalmente correto.  
 
Para mais informações, envie mensagem para o vsaifufpel@gmail.com 
 
Comissão Organizadora 
 


